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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Os embargos de declaração não servem para rediscutir o mérito da causa, nem para renovar ou reforçar os fundamentos da decisão e nem para explicitar dispositivos de lei, especialmente se a lide foi fundamentadamente solvida. O julgador não está obrigado a responder a todas as alegações dos litigantes. Hipóteses do art. 535 do CPC que não se caracterizam. Ademais, mesmo os chamados embargos com fins de pré-questionamento estão sujeitos aos lindes da precitada regra da Lei Adjetiva. EMBARGOS DESACOLHIDOS.

	Embargos de Declaração

OPOSTOS NA ADI Nº 70016055220


	Órgão Especial

	Nº 70018992438


	Comarca de Porto Alegre

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GAURAMA 


	EMBARGANTE

	BENITO ANTONIO BRUSCHI 


	INTERESSADO

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Osvaldo Stefanello, DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. Alfredo Foerster, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, DES. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini E Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR) -
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CÂMARA DE VEREADORES DE GAURAMA contra acórdão de fls. 136/148, que, por maioria, julgou procedente a ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE GAURAMA, para o fim de declarar inconstitucional o § 3º do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Gaurama, introduzido pela Emenda à Lei Orgânica nº 01/2006, de 27 de abril de 2006.

Alega a embargante que a norma impugnada tem como objetivo autorizar a publicação dos atos legais no prédio da Prefeitura Municipal, regulamentar o conhecimento da publicação quando não efetuada pela imprensa oficial e considerar crime de responsabilidade o descumprimento da lei. Afirma que, mantida a decisão, todos os atos deverão ser publicados na imprensa oficial, nos termos do art. 131 da Lei Orgânica. Diz que haverá maior ônus financeiro para o Município com a publicação de todos os atos oficiais. Invoca os princípios da razoabilidade, publicidade e da economia. Sustenta que o princípio da simetria lhe autoriza a definir o que é crime de responsabilidade, cita precedentes jurisprudenciais e requer o acolhimento dos embargos de declaração para se julgue improcedente a ação (fls. 160/165).
Após, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR) -
Não merecem acolhida os presentes embargos.

Inicialmente, cumpre mencionar que o embargante não elenca omissão, obscuridade ou contradição no aresto hostilizado, senão que pretende debater novamente as questões que, aliás, já foram enfrentadas.
Com efeito, os embargos declaratórios não servem para rediscutir o mérito da causa, nem para renovar ou reforçar os argumentos da decisão e nem para explicitar dispositivos de diplomas normativos, especialmente quando a lide foi solvida fundamentadamente. Não está o órgão julgador compelido a refutar todos os argumentos exarados pelas partes, mormente se resultam implicitamente repelidos por incompatibilidade com os fundamentos contidos na decisão hostilizada, tidos por suficientes para solução da quaestio.

O fato de a parte concordar ou não com os fundamentos da decisão é tema que não está no âmbito dos embargos de declaração.

Não se caracterizando as hipóteses do art. 535 do CPC, não há como se acolher os embargos declaratórios, pois, mesmo os chamados embargos de declaração para fins de pré-questionamento, encontram seus limites na norma do aludido art. 535 do Estatuto Processual.

Nesse sentido é a jurisprudência:

“EMBARGOS DE DECLARACAO. IMPROCEDENCIA. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SERVEM PARA RESPONDER A QUESTIONARIOS SOBRE MEROS PONTOS DE FATO; PARA REEXAME DE MATERIA DE MERITO; PARA EXPLICITAR DISPOSITIVO LEGAL, QUANDO A MATERIA CONTROVERTIDA FOI RESOLVIDA; PARA REPETIR A FUNDAMENTACAO DA SENTENCA DE PRIMEIRO GRAU, ADOTADA PELO ACORDAO; PARA OBRIGAR O JUIZ A RENOVAR OU REFORCAR A FUNDAMENTACAO DO DECISORIO; PARA PROVOCAR LICOES DOUTRINARIAS; PARA ABRANDAR O IMPACTO QUE A CONCEPCAO JURIDICA DO JULGADOR CAUSE AOS JURISDICIONADOS; PARA ESCLARECIMENTOS DE MATERIA DOUTRINARIA; PARA PERMITIR A INTERPOSICAO DE RECURSO EXTRAORDINARIO, POIS A SUMULA 356 NAO CRIOU CASO NOVO DE EMBARGOS DE DECLARACAO. EMBARGOS REJEITADOS.”

(EMD Nº 588058925, PRIMEIRA CIVEL, TJRS, RELATOR: DES. ELIAS ELMYR MANSSOUR, JULGADO EM 30/05/1989). 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ESPECIAL. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, dizer sobre a inconstitucionalidade de norma jurídica. Mesmo nos embargos de aclaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa. Embargos rejeitados, por unanimidade.”

(EDERESP nº 13.843-0/SP, STJ, 1ª T., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. em 06/04/92, unânime, DJU de 24/08/92).
Ademais, é antiga e sólida a jurisprudência tanto do STF, quanto do STJ, este inclusive por sua Corte Especial, no sentido de que o julgador não está obrigado a examinar e responder a todos os argumentos das partes, podendo inclusive decidir a causa por fundamentos diversos dos alegados pelos litigantes, devendo apenas solver a lide fundamentadamente, expondo as razões e motivos de seu convencimento.

Veja-se, a título exemplificativo, os seguintes precedentes:

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA JUDICIAL. FUNDAMENTOS. 1. Não há falar em nulidade da sentença que apreciou, embora sucintamente, todas as questões trazidas na demanda. Ademais, consoante entendimento pretoriano , "não está o juiz obrigado a examinar um a um, os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção no decidir" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE 97.558-GO, MINISTRO OSCAR CORRÊA). 2. Recurso especial conhecido.”

(RESP 172282/SP, STJ, 6ª T., Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 29/10/98, unânime, DJU de 30/11/98, p. 218).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE DA CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é a declaração do verdadeiro sentido de uma decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535). O efeito modificativo não lhe é característico, podendo decorrer de casos excepcionais. II - É inviável a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos declaratórios cinge-se a repisar os fundamentos do recurso anterior. III - A jurisprudência dominante neste Tribunal Superior proclama a inocorrência de violação ao art. 535, incs. I e II, do Código de Processo Civil, se o acórdão recorrido, ainda que sucinto, tiver bem delineado as questões a ele submetidas, não se encontrando o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tiver encontrado motivos suficientes para fundar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder um a um a todos os seus argumentos. Embargos rejeitados.”

(EDRESP 202056/SP, STJ, 3ª T., Rel. Min. Castro Filho, j. em 04/09/2001, unânime, DJU de 01/10/2001, p. 205).

“Processo civil. Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Pretensão de discussão de matéria de índole constitucional. Inadmissibilidade. I - A omissão apta a ser suprida pelos embargos declaratórios é aquela advinda do próprio julgamento, e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso de forçar a subida de recurso extraordinário. II - O Tribunal cumpre o disposto no art. 93, inciso IX, da C.F.-88 com a exteriorização dos fundamentos jurídicos embasadores do dispositivo do acórdão, os quais não precisam esgotar a matéria e decidir a lide à luz de toda legislação, seja constitucional ou infraconstitucional, invocada pelo Recorrente. III - O "não conhecer o recurso especial", na inexistência de óbices processuais infraconstitucionais, sumulares ou regimentais, é técnica de julgamento, perante o STJ, como forma de dizer que os dispositivos de lei federal tidos como ofendidos foram respeitados.”

(EDRESP 268661/RJ, STJ, 3ª T., Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 15/10/2001, unânime, DJU de 19/11/2001, p. 262).

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE HABEAS-CORPUS DE OFÍCIO.  RAZÕES DE CONVECIMENTO DO JULGADOR.  (ART. 131, CPC). - Os embargos de declaração são um recurso somente cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição, o que não é a hipótese dos autos. - Os fundamentos nos quais se escora a decisão embargada apresentam-se nítidos e claros, não dando lugar  a qualquer dúvida ou contradição, não se configurando as irregularidades apontadas, até mesmo porque o juiz não está obrigado a apreciar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes quando já encontrou elementos suficientes para o seu livre convencimento. Tampouco se obriga a responder, um a um, os seu argumentos (art. 131, CPC). - Embargos de declaração rejeitados.”

(DERESP 160791/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 15/08/2001, unânime, DJU de 24/09/2001, p. 227).

“PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA MEDIDA - TRANSFERÊNCIA E REGISTRO DE VEÍCULO – RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO – MULTAS NÃO QUITADAS – VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC, NÃO CONFIGURADA – PRECEDENTES. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões levantadas pelo recorrente ou analisar, um por um, os argumentos trazidos para fundamentar o apelo, se a solução da lide não se prende a nenhum deles para formar a convicção do juiz, quanto às razões de decidir. Recurso especial não conhecido.”

(RESP 201874/MG, STJ, 2ª T., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 19/04/2001, unânime, DJU de 11/06/2001, p. 169).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. DEBATES DE QUESTÕES. LIMITES. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. - O Juiz, ao subsumir a regra legal ao caso concreto, encerra a jurisdição, não estando obrigado a emitir sucessivos pronunciamentos sobre todas as teses jurídicas agitadas pelas partes. - Os embargos declaratórios, instrumento processual destinado a expungir do julgamento obscuridades ou contradições, bem como para suprir omissão  sobre tema de pronunciamento obrigatório, não se presta para responder quesitos e discorrer sobre todos os temas agitados na peça recursal, invocados sob o rótulo do prequestionamento explícito. - Recurso especial não conhecido.”

(RESP 287853/RJ, STJ, 6ª T., Rel. Min. Vicente Leal, j. em 14/12/2000, unânime, DJU de 19/02/2001).

“TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVISÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ART. 535 DO CÓDIGO DE DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME VIA RECURSO ESPECIAL.

Os embargos declaratórios não se prestam para forçar o ingresso na instância extraordinária se não houver omissão a ser suprida no acórdão, nem fica o juiz obrigado a responder a todas as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a decisão. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração têm suas hipóteses de cabimento traçadas no artigo 535 do Código de Processo Civil. Acórdão recorrido que se utilizou de fundamentos eminentemente constitucionais ao julgar é óbice ao reexame da matéria em sede de recurso especial. Agravo regimental improvido.”

(AGA 419240/SP, STJ, 2ª T., Relator Min. PAULO MEDINA, j. em 23/04/2002, unânime, DJU de 24/06/2002, p. 00292).

“Processual Civil. Embargos de Declaração. Não havendo qualquer omissão contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, rejeitam-se os embargos declaratórios, opostos apenas para fins de prequestionamento.”

(EARESP 207754/SP, STJ, 3ª T., Relator Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j. em 30/04/2002, unânime, DJU de 03/06/2002, p. 00200). 

No mais, registre-se que eventual discordância com as conclusões alcançadas não tem nos embargos de declaração a via própria para sua análise, mas sim nas vias excepcionais, se assim entender a parte. 
O voto, pois, vai no sentido de desacolher os embargos.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Embora mantenho meu ponto de vista sobre o mérito da causa, no que fui vencido, tenho que a rediscussão não pode se dar por via dos embargos de declaração, razão pela qual os estou desacolhendo. 

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70018992438, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS.” IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. 
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